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Portaria nº 283/2013                         

 
O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso de suas atribuições 

legais, com base na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 
Município de Cacimbas - PB. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. – DESIGNAÇÃO do(a) Sr.(a).  KELSON DA SILVA BATISTA, 
portador do RG nº 3124477 SSP/PB e do CPF nº 059.976.614-07, Secretário 
Municipal de Ação Social, para gerenciar o Fundo Municipal de Assistência 
Social deste município. 

 
Art. 2°. – A presente portaria entrará em vigor nesta data; 

 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  

 CUMPRA-SE 

 
 

Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 28 de Maio 
de 2013. 

 

 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

 


